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PREGÁO ELETRÔNICO N" OOI/202I

CONSEI,HO ESCOLA.R DO COLEGIO ESTADUAL PADRE PELÁGIO

COLÉ(;IO ESTADUAL PADRE PELÁGIO

cooRDltNAÇÃo nccroNaL Du t'RINDADE/Go

Dcstinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pcqueno Portc

PR.OCESSO PnrNCIP.\L N" 2020.0000.605.60.16

PIIOCESSO FILIIO: 2021.0000.603.7357

TIPO: MENOR PREÇO POR [.OTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar. com o inluito de atender às necessidades do Conselho Escolar DO
COl,ljGlO IlSTADU^i. PADRII PELAGIO, no município de'fRINDADE, conlbrmc
lldital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4
do 'Iermo de Reltrência.

AIlEltTtlllA 03 dc agosto dc 2021 às 09 horas.

Obs. llorário dc Brasília.

Nos tcrmos do art. 25, do Dccreto Estadual n'9.666, de 2l tlc maio dc 2020, a
publicidade da presenÍc licitrção se deu por meio elctrônico
via ryg ,lg-,gov.br em 20.01.2021., www.educacao.go.gov.br c por
Publicação no Diário Olicial do Estado dc Goiás, Diário <Io Iislado c Diário OÍicial
da União cm 20.O7.2421.
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AVISO DE LICITAÇÀO

PREGÁO ELETRÔNICO N'OOI/202I _ CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO
ESTADUAL PADRE PELÁGIO

O Conselho Escolar, por intcrrnedio de scu Pregoeiro e Ilquipe de Apoio designados
pela Portaria n" 005/2021-CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL
PADRE PELAGIO -G0, toma público, para conhecimento dos interessados que

está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site r.lvlw.comprasnet [o.qov.br e www.seduc.qo.sov.br, o Edital de Licitação na
modalidade PREGÃO I'LETRÔNICO. tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, deslinado exclrrsivomenle à oarlicioacão de microemDresos e emDresas de
pequeno porle, confornrc determinucão clo orliso 7" cla Lei Estaduol n'
t 7.928/2012, oriundo do Processo da lJnidade Escolar n" 2021.0000.603.7357, cujo
objeto é a Contratação de emprcsa para lomecirnento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, corr o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
DO COLEGIO ES'|ADUAL PADRE PELÁGIO. no munrclplo
de TRINDADE, conlbrme lldital e Ancxos, de acordo com as especificações c
quantidades estabeleciclas no itcm 4 do Termo de Referência, estando a presenle
ficitação e consequentc contrataçào regidas pela Lci Estadual n' 17.928 dc 27 de
dezembro de 2012, I)ecrcto Fedcral n" 10.02412019, Decreto Estadual n'
9.66612020, e, subsidiariarnentc, pela Lei Fedcral n'8.666 dc 2l de junho de
1993, Lei Federal n" 10.520 de l7 de julho de 2002, Lei Complementar n' 123 de
14 dc dezembro dc 2006, Lei f,'ederal n' 11.947 de 16 de junho de 2009,
Resolução CD/FNDE, n" 06 de 08 de maio de 2020 c demais normas vigentes

| à mâtériâ.
Ii-
IPARTICIPAÇ40: E:rclusivo ME/EPP

;CIUTERIO DE JULGAMITNTO: Menor Preço Por Lote

iDATA DE ABERTUILA,: 03.08.2021 às 09h.

ocal de realização www.c(lnrprasnet. go. gov.br

Fuudamento Lcgal: Lei irecleral no 8.666 dc 2l/06/1993 e suas alterações, l)ccreto
lrcderal no 10.02112019, Decrcto Estadual n" 9.66612020, Lei l]stadual n' 17.928 de
27.12.2012, Lei Complcnrenlar Ilstadual n" I I 7 de 05;.0.201 5, Decreto Estadual no

9.666, 21.05.2020, Decreto llstadual n' 7.1661201l, Lei F-ederal no 11.947 dc 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDE rf 06 de 08 de maio dc 2020 e demais normas
regulamentares aplicávcis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste
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Edital e em seus anexos.

btcnção do Edital: yÕUd.cou!1gsnç!S9..gg]Lh e www.educacao.go.sov.br

: \62) 985?.6-2E32

Conselho Escolar do Colégio Estadual Padre Pelágio-GO

Endereço Completo: Rua das Nações Unidas. 376, Jardim Salvador.

F-onc: (062) 35051286
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IjDITAI, DE LICITAÇÁO

PITEGÃO I]LETRôNICO N" OOl/202I

O Conselho Escolar, por intcrmédio de seu Pregoeiro e Equipe d.e Apoio designados
pela Portaria n" 00512021-CONSELIIO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL
PADRE PELAGIO -GO torna pirblico, para conhecimento dos interessados, que
realiz.ará licitação na modalidatle PREGÃO ELETRÔNICO, tipo NIENOR
PREÇO POR LOTE, tlestinado exclusivameníe à oorlicioacão de microemoresas e

empresas de pequeno Dorle, conforme delerminocão do arliso 7'da Lei Estadual n"
17.928/20r2 eltl scssao pública eletrônica, através do
site wrrrv.comprasnet. so. Írov.br. nos termos da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de

dezembro çle 2012, Decrelo Irederal n" 10.02412019, Decrelo Estadual n" 9.6661207-0

e, subsidiariamente, pela Lci lrcdcral n'8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei F'ederal

n" 10.520 de 17 de julho dc 2002, Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de
2006. Lei n" 9.307 dc 23 do setembro de 1996, Lei ComplemenÍar n' 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Fcderal r.r' ll.947l dc l6 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio dc 2020 c demais nonnas pertinentcs à matéria, bem como das
condições estabelecidaS ncstc [ldital e seus anexos.

1. CONDrÇÔES GER4TS

l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública. por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela intemet, no
sítio wrvw.comprasnet.go.gov.br (art. 5', caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico ttÍilizará recursos de criptograÍia e de
autenticação que assegurcm condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, parágra.fo único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônir:o será conduzido pelo Conselho Escolar do Cotégio Estadual
Padre Pelágio, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de

Compras Govemamentais r: Logística da Secrctaria de Estado da Administração, que
atuará como provedor tlo Sistema dc Compras do Estado de Goiás (art. 1 2 do Decreto
Estadual n" 9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8,152.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de enrprcsa para fomecimcnto de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atendcr às necessidades do Conselho Escolar
do Colégio Estadual Padre Pelágio, no município de TRINDADE, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações c quantidades estabelecidas no Termo de
Referência.
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2.2. Os quantitativos objetos desle Pregão encontram-se dehnidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n" 8.666193.

2.3. Os valores de referência unititios e lotais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no'fermo de Rcferência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especiticações conplctas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no-fermo ile Rcfcrôncia - Anexcr I deste Edital.

2.5. Quando do fornccimcnto, as quantidadcs poderão ser alteradas para mais
ou para menos, bcm como as datas podem ser modificadas de modo que
atendam às necessidadcs da tTnidadc Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Coronâ vírus (Covid-19).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos si/es www.comorasnet.go.gov.br e www.desenvolvimento.go.gov.br, prevalecer
á, sempre, a descrição dcstc Edital e seus anexos.

i#

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eleuônica, pormeiodo
site u.rvw.comorasnet.go.nov.br, no dia 03.08.2021 a partir das t horas, mediante
condições de segurança, criptograha e autenlicação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverào ser encaminhadas, por meio
do siÍe www.comprasnet.s.o.gov.br, no periodo compreendido cntre o dia 20.07.2021
até às 8h59min do dia 03.08.2021. O encaminhamento das propostas comerciais:
é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de
abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020);

3.3. A fase competitiva dc lances terá início às 09hlOmin do dia 03.08,2021 e terá
duração de l0 (dez) nrirrutos:

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encenamento a partir das th20min, na forma
do item 9. l0 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referênoias de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamcnte, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pÍrblica do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa dc prcços, ficando rcsponsável pelo ônus deoorrente da perda de

ncgócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocoriendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçào do ccrtarnc na data rnarcada, a sessão será automaticamente transferida
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e

no mesmo endereço eletrônico, indcpcndentemente dc nova comunicação, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contriírio.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPIIGNAÇÃO a,O EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar csclarecimentos, providências ou
impr,rgnar os termos deslc Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias útcis antes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de Cocumento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja ernpresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art.23 do Dccreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1 . Não serão conhecidas as impugnaçôes recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo deÍrnido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

irnpugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (an. 23, § 1', do Decreto Iistadual n'9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame (art. 24, § l', do Decreto no 10.02412019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3', do Decreto Estadual n'9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prírzo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realizaçáo do ceÍame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prcstados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
quaiquer interessado e serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração (art. 23, § 2', do Decreto Estadual n'9.66612020).

5. DAS CONDIÇÕES DE PATTTICIPAÇÃO

5.1. Poderâo participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, confonne art.33, da [,ei Federal n'
8.666193;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Cornprasrret.go e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitantc deverá maniÍ'estar,
em campo próprio do sistcma eletrônico \\,avw.coÍnprasnet. go. gov.br
coúecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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5.1.6. As licitantes iucarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostâs. O Conselho Escolar do Colégio Estadual Padre
Pelágio, nâo será, em nenhuma hipótese. responsável por esses custos,
independentemelrte da condução ou do resultado do proccsso licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Prcgão:

-5.2.1 . Empresa suspensa perante o CADI.OR, durante o prazo da sanção aplicadaq

5.2.2. Empresa deciarada initlônea pala licitar ou conlrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar corn o llstado de Goiás e Govemo
Federal, durante o przzo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8o, V, da I-ei n'9.605/98:

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder I'úblico, nos termos do art. l2 da
Leí n' 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatulo ou contrato social nâo seja pertinente e compatível com
o objeto destc Pregão;

5.2.8. As c tiver a Certidão emitida pcla

instância iudicial comrretenlc, que ateste que a interessada está apta econômica c

[lnanceiramente a participar de procedimento liciratórios , nos termos cla Lei F'ederal
n'8.666/93 c dc comprr.'vaçIo dc acoihimento iuciicial clo Plano dc llccuperaÇão. nos

o udfin t) u
homolosação iudicial do Plano de I(ccune raÇão, no caso de recuperação extraiudicial.
de forrna a possibilitar a habilitação de maior núrnero de empresas. NAO SERA
IMPEDID.4.]DE PARTICIPAR.

5.2.9. Tambem não podcrá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9o da Lei Federal n' 8.666i93:

i.O aulor do Termo de Referôncia. pessoa Íisica ou juríclica; e

il. Empresa que possua em seu quaclro societririo ou de pessoal servidores públicos
do Conselho EscolaÍ do Colégio listadual l'adre Pclágio, bem como empresa que

possua proprietário, sócio ou <iirigente que seja cônjuge ou parente em liúa reta,
colateral ou por aÍinidade até o tcrceiro grau com servidores públicos deste Conselho
Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9. a
existência de qualquer vínculo <ie natureza lécnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Temro de Referência e a Licitante. incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes neccssários.
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5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se tambcm aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à iiquipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS VTTCNON,UPRE,SAS E EMPRESAS DE PEQTIENO PORTE

6.1 . Ilm cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão
assegurados os seguintes bcnefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

L Prazo para regularização de rcstrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 1 1 . 1 6 deste Edital, nos termos do § 1" do art. 43 da t,ei
Complementar n' 123/2006 c/c do §l'clo art. 43 da Lei Complementar n" 14712014;

6.2. A talsa declaração ou a não apresentação da clocumentação comprobalória
quando solicitada implicará na abcrtura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1 . E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado reelize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pcla Secrotaria de Estado de
Àdministração (SfiAD) no endereço eletrônico wwlv.comprasnet.Ao.qov.br bem
como providenciar o envio cle toda a documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil
antcrior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa no 004/20 I 1 -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluinclo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houvcr expcdientc regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.qo.gov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueir: inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a cste Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser ohtidas
através dos telefones (62) 98304-9641 .

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de
Cadaslramento de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simplilicado - airresentado o respeclivo certificado de
registro cadastral devidamcnte regular - c estarão dispensados de apresentar toda a
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documentação abrangida pclo reÍ'erido cadastro, c scu registro passará a ter status

''credenciado".

7.4. Se a Iicitantc que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o rnesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha ds acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçào por elc efetuada diretamente, ou por seu representante.
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Llscolar do Colégio Estadual
Padre Pelágio, a responsabilidadc por eventrnis danos decorrentes do uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamenle o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO

8.1. Nos tcrmos do Art, 19, II, do Decreto Ilstadual n'9.66612020. após a clivulgação
do edital no sítio eletrôrrico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemcnte com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descriçâo do objeto ol'ertado e o preço, até a data e o
horario estabelecid<.rs para abertura da sessão pública, quando, entâo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, oconerá por mcio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interessc da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADITOR, asseguraclo aos demais licitantes o direito de acesso
aos daclos constantes do sistema.

8.4. As Microelnpresas e limpresas de Poqueno Porte deverão encaminhar a
documentação de hahili(ação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do alt.43, § 1" da LC n" 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as opcrações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.6. Até a abeÉura <la sessão pública, os liciteu,tes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documcntos de habilitação anlcriormente inseridos no sistcma (aú. 26,

§ 6o, do Decreto Estadual n'9.66612020).
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8.7. Não será estabelecida, ness.r ctapa do certame, ordem dc classificação entre as

propostas apresentadas, o que somentc ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamonto da proposta.

8.8. Os documentos que compôcm a proposta e lr habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pÍua acesso
público após o encerramento do envio dc lances.

8.9. Os documentos complcmcntarcs â proposta e à habilitação, quando
necessilrios à confirmação daqueles exigidos no cdital e já apresentados. serão
encamiúados pelo licitante rnelhor classificado após o encerralnento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2", do art. 38, do Decreto Estadual n"
9.6662020, descrito no item.

9. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E
T'ORMULAÇÁO DE, I,ANCES

9. l. A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro veriÍicará as proDostas apresentadas, desclassificando desdc logo
aquelas que não estejam em confonnidade corn os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenhan vícios insanávcis ou não aprescntem as especificações técnicas
exigidas no 'fermo de Ref'crência (art. 28 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.2.1 . Também será desclassiÍicada a proposta que identitique o licitante.

9.2.2. A dcsclassificaçt'io scrá semprc Íundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tompo real por todos os partic;pantes (art. 28, parágrafo
único, do Decrelo Est"adual n'9.66612020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contÍ{irio, levado a cÍêito na làse de aceitação.

9.3. O sistema ordcnará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da firsc de lances.

9.1. O sistema <lisponibilizará carnpo próprio pâre troca de mensagens enlre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Inioiada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamentc informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (ar1. 30, § lo, do Dccreto llstadual n' 9.666/2020).

9.5.1 . O lance deverá ser oÍ'crtado pclo mcnor preço por lote.

9.6. Os licitantes poder'ão ofereccr lances sucessivos (intervalo mínimo rle RS 0,10
(dez centavos), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2", do Dccreto Estadual n'9.66612020).
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9.7. O licitante somente poder'á oferecer lance de valor inferior ao último por ele
oÍ'ertado e registrado pelo sistcma. \,er §3", art. 30, Decreto Estadual n" 9.666/2020

9.8 O intervalo minimo de diferença de valorcs ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,I0 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pclo mesrno licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos c o intervalo entlc laurccs não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de scrcm automaticamente descartados pelo sistcma os
respectivos lances.

9.10. Será ad«.rtado para cnvio de lances no Plegão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 3 I , inoiso l, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.10.1 . A ctapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada autornal.icamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de <iuração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n' 9.6661202$.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação. inclusive quando sc tratar de lances intermediarios.

9.10.3. Não havendo novos lances na lbrma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada aulomaticamente (art. 32, § 1", do Decreto Estadual no

e.666t2020).

9.11. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão púbiica de lances. em prol da consecução do melhor
prcço.

9. 12. Em caso de falha r-ro sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pclo pregoeiro, dcvendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administlação do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9.666/ 2020) ;

9.12.1. Na hipótese do subitern antorior, a ocorência será registrada em campo
próprio do sistema.

9. I 3. Não serão accitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

lor recebido e registrado ern primeiro hrgar.

9.14. Durante o transcurso da sossão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vcdada a identificação do licitante.

9.15. No oaso de desconexão cotn 6 p1§gqciro, no tiecorrcr da etapa competitiva do

Pregão. o sistema r:lctrônico poderá permanccer acessívcl aos licitantes para a

recepção dos lances.

Pregão Eletrônico 2021/2

Secrêtarie dê Estado da Educação - SEDUC
(ierência de Licitâçáo

Quinla Avenida, Qd,71 n' 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
coiàniâ - GO

#



E.tàdo dã
Edu..ção

9.16. Quando a desconexão do sistema elctrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (aÍ. 35 do Decreto
Estadual n" 9,6661202A\.

9.17. O Critório de julgarnsnto adotaclo será omenor preço por lote, conforme
definido neste Edital e scus anexos.

9.'18. Caso o licitante não aprescnte lances, conccn'crá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empatc ontre propostas on lances , o critério de desempate
será aquele previsto no aÍ. 30, § 2', da Lei Federal no 8.666, dc 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por emprcsas que invistam em pesquisa e rro desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por emprcsas quc comprovem cumprimento cle reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdôncia
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encarninhar, pelo sislema clctrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condiçõcs diferentes das previstas neste Edital (afl. 38, caput, do
Decreto Estadual n' 9.666 12024).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada
pelos demais licitantes (art. 38, § lo. do Decreto l:stadual n" 9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhol classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao úrltimo lancc ofeÍado após a negociação
realiz-ada, acompanhada, se for o caso, dos docunlentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados (art. 38, §
2o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VE,NCEDOITA
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10. I . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
obsen'ado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n'9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vcncedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo Íixado (Acordão n" 1455/2018 -l'CU - Plenririo), ou que

apresentar preço manifestarnente incxcquível.

10.2.1. Considera-se incxequívcl a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitai:ão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçires de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relaçâo aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Vcrificação de outros contratos que o pioponcnle mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de nolas liscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VIL Consulta às Secretarias de Irazenda Federal, Estadual ou Municipal:

VIII. Análise de soluçôes tócnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponentc disponha para a exeoução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer intercssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a lcgalidade das propostas, devendo aprescntar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de neccssidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao sa-neanlento das propostas, a sessão pública sornente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antccedência, e a ocorrência scrá registrada crr ata.

10.5. O Pregoeiro c{cycrá con*.,ocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de lüncionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (aí.
38, § 2', do f)ecreto Estadual n'9.66612020).
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10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação
cscrita e justificada do lioilantc, lormulada antes de findo o prazo, e formalmente
accila pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
labdcante e procedência, além de outras informações pcrtinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou plopostas, encaminhados por meio cletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e pmzo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposla subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao edital (art.43, § 4', do Decreto Federal n' 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto
Estadual n" 9.666/ 2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitantc que aprcsentou o lance mais vanlajoso, com o fim de
negociar a obtenção de rnelhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital (aÍ. 38, caput, do Decreto llstadual n" 9.666/2020).

I 0.8.1 . A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúa (art.
38, § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.2. Também nas hipôteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negocial com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não cxclusivos para a paíicipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que e proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sislcrna, da evcntual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanlo à accitação da proposta. o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observaclo o disposto nesle Edital.

II. DA HABILITAÇAO

11.1. Como condição prévia ao exame da docnmentação de habilitagão do licitante
detentor da proposta classificada em prinreiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
Cescumprimento das condições de participação, especialmentc quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CAI)FOR www.cotnDrasnet. o.gov.br)
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11.1.2.A consulta aos cadastros seÍá realizada em nolne cla empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por lorça do aaigo l2 da I-ei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática dc ato de improbidade
administrativa, a proibição dc contrataÍ com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I I . I .3. Constatada a exislência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado.
por talta dc condição dc participação.

i1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da cventual
ocorrência do empate Íir.to, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos enr
relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista, à qualilicação
econômica financeira e habilitação técnica.

11.3.1.E dever do licitante atualizar previamcnte as comprovações constantes do
CRC do CADFOR paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a aprescntação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante.
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) ceaidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3", do Decreto Estadual n" 9.66612020.

I 1.5. I{avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
nccessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes. salvo aquelcs legahnente permitidos.

11.7. Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante Íbr a Íiliat, todos os tlocumentos deverão estar em nome da
íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente.
Íbrem emitidos somente em nome da matriz.

I l.8.Serão accitos registros de CNPJ dc licitante matnz e filial com diferenças de
uúmeros dc documentos pertinentcs ao CND e ao CRF'/FGTS, quando fbr
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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1 I . 10. Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário indivi<lual: inscrição no Registro Púbtico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

'l 
I . 10.2. Em se tratardo de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microemprcendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verilicação da autenticidade no
sitio wurv rtde or.gor,.br;

1 I .10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIREI-I: ato constitutivo, estatuto ou conuato social em vigor, devidamente
registrado na Junla Comercial da respcctiva sede, acompaúado <le documento
comprobatório de seus administradores;

I I.10.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a rnatriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal,
filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua secle, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores:

11.10.6. No caso de cooperativa: am de fturdação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem üomo o

registro de que trata o art. 107 daLeino 5.764, de l97l;

11.10.7. No caso de cmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
Decreto de autorização, devidamente publicado c ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pclo órgão compctente, cluando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. Os docurnentos acitna deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.11. Regularidadc fiscal e trabalhista:

1 I .l 1. I . A regularidade íiscal c trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscriçã,r no Cadastro Nacional de Pcssoas .turidicas - CNPJ do
Ministério da Fazenda.

b) Prr:va de Inscrição no (ladastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinentc ao seu ramo de atividade e

compatível com o objcto licitado.

c) Prova de regularidadc para com a Fazcnda Pública Federal por meio cle Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Iazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à DÍvida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receila liedcral do Brasil.
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridadc Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Itelativos às C<.rntribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pclo Ministérir: da lrazr:nda Secretaria da Receita l'ederal do Brasil.

OBS: As comorovacões Dcrtinentes aos itcns *c" c *d" serão akancadas nor
mcio de ccrtidão exnetlida coniuntamente ela Sccrctaria da ReceitaI) Federal do
Brasil íRFli) e nela Procuradoria (lcra I da Fazenda Nacional (PGFN). referentc
a todos os créditos tributários fedcrais e à Dívida Ativa da União íDAU) oor clas
adrninistratlos.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sedc.

l,1 Prova de regularidade para com a lrazenda Pública do Estado de Goiás. por meio
de Certidão de Débito Inscrilo em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria
dc Estado da Economia.

g) Prova de regularidadc para com a Fazenda Municipal (Trihutos Mobiliários), por
meio de Certidão expeclida pela Secretaria de Finanças do N4unicípio ou equivalente
onde a Í.icitante lcm srra serie.

h) Prova de regularidadc relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do CeÍilicado de Rcgularidade do F'GTS - CRI, expedido pela
Caixa Econômica Federal - CFIF-.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Irabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negati.ra de Débitos 'l,rabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federal n" 12.440/2011.

j) Ceíidão Negativa Ce Suspensão e/ou Impedimento dc Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5o, do Decreto Estadual no

7.425120|.

k) Caso a participação no ceÍame seja da matriz, com possibilidade de quc a

execução do objeto licitado se.ia por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista deverá ser dc ambas.

I1.11.2. Será admitida a comprovagão de regularidade fiscal e trabalhista rnediante a
aprcsentação de certidão positiva cor:r efeito dc negativa, nos tennos da Lei.

11.12. Qualificação F)conômico-Financeira

ll.l2.l. A qualiÍicação econômioo-financcira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço Patrimonial c demonstração oontábil do último excrcício social, já
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando cscriturado em forma não digital deverá ser

devidamentc certil'icado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatorian.rcnte, o númcro do livro diário e lolha em que o mesmo se
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acha transcrito. Se possivcl. apresentar também tennos de abertura e de encerramento
dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado ern livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de

abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima .' S.Â, o balanço patrimonial deverá estar
dcvidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivcmento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conlbrme prer.,ê o §5" do artigo 134, da Lei n"
6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apiesentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Ondc:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez coÍrente

ISG = índice de solvência geral

. ILG : (AC+RLP) / (PCi ELP) > I

. rLC : (AC) / 0'C) > 1

. ISG = AT / (PC+BLI') > I
AC : ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC - passivo ciroulante

IILP : oxigível a longo prazo

PL : patrimônio Iíquido
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A1 : ativo total

I

b.1) A Licitante que aprescntar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos
índices citados no subitem anterior. quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido corlespondente a l0o/o ldez
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por cento) do valor estimàdo da contraiação quc estará clispcnsada de apresentação
<1os referidos indices.

b.2) Na tbrma do Decreto Ilstadual no 7.804 de 20 de tevereiro de 2013, na

habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
iocação de materiais, não será exigida de microempresa ou da cmpresa de pequeno
porte a apreseniação de balanço patrin.ronial do último exercício social.

c) Das empresas constituidas no ano em excrcício independente de sua forma
societriria e regime fiscal, será exigida apenas a aprescntação do Balanço cie Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa cle Falência e Recuperaçâo Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (scssenta) dias da data de apresentação da proposta.
Se a Comarca possuir mais cle um Carlório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os CaÍórios Distribuidorcs existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial deverá ser da Íilial e da matriz,

I l.13. Qualificaçío Técnica

11.13.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No minimo 0l (um) atcstado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, siúisfatoriamente. objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o

rrome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

lelefone para contato. caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualqucr
diligência que entender necessária para verificar a aulenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualqucr documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que oomprove
que a ernpresa licitantc loi vistoriada pelo Sen'iço de Vigitância Sanitária Estaduai ou
IVlunicipal. ou pelo Serviço de Inspeção Federal SIF, no prazo estabelecido
olicialmerrte. dernonsÍrando que a emD resa está rDta Dara o seu funcionamento
regular e comcrcializaçr-ro do nroduto Dertincntc ao obieto da licitacão
alimentos de or cm vc animal mineral o tlo O Alvarál' s

mencionado acima terá validade até o dia 3 
'l 

de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, dc 2006. estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual c municipal e (b) da apresentaçâo do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

I 1.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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11.15. A declaração do vencedor aconlecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pcqueno poíe, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidadc fiscal e trabalhisla, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a dcclaração do vencedor,
comprovaÍ a regularização. O prazo podcrá ser pronogado por igual periodo, a

critério da Administração Pública, quando requerida pekr licitante, mediante
apresentação de justifi cativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será

concedido se as microempresas e cmpresas de pequeno poÍe apresentarern no
ceÍame toda a documenlação fiscal exigida, mesmo que esta contenha algurna
restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarrctará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
scndo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classifioação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. empresa
de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regul ariz.açào.

11.18. Havendo necessidatle de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍe, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da t.C n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabeleci<la para aceitação da proposta subsequente.

ll.24l Constatado o atendimento às cxigências de habilitaçâo fixadas no Edital, o
licitante será declarado vcncedor.
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. À proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas. a contar da solicitação do ['regoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via,
sem emendas, rasuras, entrel;nhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubrieadas pelo licitante ou scu reprcsentante [egal.
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1,2.2. A proposta final dcverá ser documentada nos aulos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V. do Decreto Estadual n"

9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda oorrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global cm algarismos e por extenso (art. 5'da Lei Federal n'
8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divcrgência cntre os preços unitarios e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta cleverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

.iulgamento a mais de um resultado, sob pcna de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obcdecer aos termos destc Edital c seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superueniente c aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qtralqucr o utro prctexl.o.

12.10. Quaisquer tribukrs, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serào considerados como inclusos nos preços, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.l l. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabiveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regimc normal de tributâção (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposigões do Art. 6', Inc. XCI do I{egulamento
do Código Tributário do Eslado <le Goiás - RCTE, que concede isenção de ICIvIS nas

operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autÍuquias,
ficando mantido o crédito, observado, dcnlre outras coisas. à translerência do valor
correspondente ao ICIvÍS ao adquircnte rnediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser dcmonstrada no documento fiscal.
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12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
1203 2013, para as empresas cstabelecidas cm Goiás que se enquadrem na

situação do item l2.l l, as propostas oomerciais, cnviadas pelas empresas detentoras
das melhores oÍ'ertas após a fase de lanccs. deverão conter, obrigatoriamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço

resultante da isenção do ICMS conl'erida (valor líquido), que deverá ser o preço

considerado como base de julgamento.() valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprâsNet.GO, . será L'onsidcrado cc,mo base para etapa de lanccs. O
valor bruto (com ICMS) servirá apcnas para efeilo de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na
Proposta se a cmpresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n." do Pregào; n" do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no miiximo duas casas decimais, no
qual der.erão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso

de diúergência entrc o vakrr numérico e o por e\tenso, prevalecerá esse

último. tf preço apresentado deverá ser aquele resultante da Íàse de lauces

e/ou negociação corno(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da maroa, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Praza de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12. 14. A proposta deverá cstar acompanhada dos seguintes documentos:

l. Planilha dc Custos c Formação de Preços, dctalhando os custos que compõcm os
preços propostos para a contratação;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à

unidade técnica responsável pela elaboração do Temro de RcÍ'erência, para análise e

manifestação quanto à aceitabilidade das espccificações técnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a prornoção dc
diligência destinada a esclareccr ou a complementar as inÍbrrnações prestadâs pelo
licitante em sua proposta e ern eventuais documentos a ela anexados, vedada a
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inclusão posterior de documento ou informação quc deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregociro.

13. DOS R.ECURSOS ÀDMINISTRÀTIVOS

13.1. Declarado o venceclor e decorrida a lase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso,

scrá concedido o prazo dc f0 (dcz) nrinutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de lbrma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art.45, caput,

do Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Prcgoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mórito recursai, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade t1o recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará rlecadência
do direito de recurso, conforme § 3' do Art. 45 do Decreto Estadual n' 9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
trôs dias pal'a apresenlar as razões, pclo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes. desde Iogo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tarnbém
pelo sistema eletrônico. em outros trôs dias. que comcçarão a contar do término do
prazo do recorrente, senclo-lhes assegurada vista inrediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesscs (art.45, § 2", do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

13.3. O acolhimento do recuso invalida tão somente os atos insuscetír'eis de
aproveitamento (art. 45, § 4', do Decreto Estadual n' 9.66612020).

13.4. Os autos do proccsso permanecerão com vista lianqucada aos interessados, no
endereço constantL' ncste }ldital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de rccursos, razões e contrarrazões.
interposlos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, coneios ou entregues pessoalmente.

13.6. O recurso contra a decisão <io Pregoeiro tcrá efeito suspensivo para o item que

disscr respeito.

13.7. O exame. a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los scrão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encamirúamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não rcfomrar srla decisão.
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13.8. A autondade r:ornpetente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14. I . A sessão pública poderá ser reabcrta:

i4.l.l. Nas hipótese§ clc provimento dc rccurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública preccdcnte ou em que seja anr,rlada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver crro na aceitação do prcço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vcncedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou far-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais alualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÁO

15.1. O objeto deste Prcgão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adiudicação caberá à auloridade compctente para homologação.

15.2. A homologagão da presente licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar do Colégio Estadual Padre Pelágio (aÍ. 46 do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

16. D.AS CONDIÇÕDS PÂRA CONTRATAÇÁO

16.l Como condição para celcbração do contrato ou instrumento equivalente, a

l,ioilante vencedora deverá manter as coudições de habilitação.
16.l.l Nos termos do art. 6u, inc. I, da Lei l']stadual n' 19.754117, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL -
Cadastro Int'ormativo dos Créditos nào Quitados de Orgàos e llntidades Estaduais,
não podendo a empresa constar oomo inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa"/positiva de penalidades (}l&$,.comprasnet.go.gov.br).
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16.3. Homologada a licitação será crlitida Nota cie Iimpcnho cm lavor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de l0 (dez) dias,
contados de sua convocaçào (que poderá ser rcalizada via fax, correio ou e-mail).
podendo esse prazo ser prorrogado, a crilério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos ternros do art. 64, § I ", da l-ei Fecleral n.o 8.66611993.

16.4. Â licitante vencedola dcverá providcnciar sua inscrição no Cadastro de
F'omecedores - CADFOR no site wroel4pl4snslp,gev.br, com a entrega dos
documentos solicitaCos pelo sctor compctente nos termos da Instrução Normativa nu

004/201 1-GSi SECPLAN, como contliçãti obrigatória para a sua contratação, e

entregar o consequente CeÍificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura do contrato, nos temlos do item l6.l deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadaslro no
prazo de até 04 íquatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documcntação cornpleta, excluindo-se o dia de entrega e vcncendo os prazos apenas
nos dias em que houver cxpediente regular e integral na SliAD.

16.4.2. lnfonnações complemcntares paÍa cadaslro no CADIiOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. ii l'acultado à ,A.dministração, quando o convocado não apresentar situação
rcgLilar ou não assinar o tenno de contrato ou retirar instrurnento equivalentc no pra?:o

e nas condições estabelccidos. convocar as licitantcs rernanescentes, na ordcm cle

classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fàzê-lo em igual pra«r c

nas mesmas condições propostas pclo primeiro classiÍicado, inclusive quanto aos

preços atualizados em conformidade com o ato oonvocatório, ou revogar a licitaçãr:,
nos tennos do art. 64, §2", da Lei Federal n." 8.66611993.

16.6 Quanrto da coniratação com autor de proposta subsequente àqueJa melhor
classificada. devcrá a .\dministração negociar o valor, procurando aproximáJo
daquelc ofertado inicialmcnte.

16.7.r\ rccusa injustificada da adjudicatalia em assinar o tenno dc ccurtrato

ciuactcrizará o descurnprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei. cxceção feita às licitantes que se negaÍem a aceitar a
contratação fora da validadc cie suas propostas.

16.8. Como condição para cclebração do contrato ou instrurnento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições dc habilitação. Se, por ocasião da
assinaiura do contrato e/ou cmissão da nota de empenho, as ceÍidões de regularidade
de débito da Adjudicatária perante o Sistcma de Seguridade Social (INSS), o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FG'IS) c a Fazenda Estadual, esliverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão lir:itante verificará a sitnação por meio
cletrônico hábil de infonnações, cerlificantlo n()s autos do prooesso a regularidade e

anexando os docurnentos passíveis de obtcnção por tais meios, salvo impossibilidade
devi<iamente j ustiÍlcada.
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17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sru homologação e adjudicação c terá prazo de vigôncia
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no mon)ento da assinatula.

18. DA FTSCALTZAçAO DO CONTRATO

l8.lA fiscalização do Contratc seÍá composta por uma comissão de três ou mais
sen'idores a serem indicados pelo Conselho Escolar dc cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será leita pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Corrissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÀO DE SERVrÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, contbrrne
disposto no art. 65 da Lei Fedcral n" 8.666/93.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a au:iÍar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressõcs que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limile de 25%o do valor inicial atualizado do contrato. conÍ'orme
disposto no §lo do aÍ. 65, da Lei Federal n" tt.666/93.

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possucm o limite d,e 25%.
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os prcços serão Íixos c incajustávcis làce ao quc dispõc lcgislação vigentc.
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16.9 No monento dá contratâção c durante a vigência do ajuste, sempre que a

Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quatlro social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informaçõcs - SEI, conforme
a Instrucão Normativa n' 008/201 7-SECPLAN.

16. I I . Para se cadastrar. o usuário extemo deverá acessar o
sítio: htto://sei.goias.gov.br/como se cadastrar.pirp e seguir todas as orientações ali
dispostas.

16.12. A gestão do Sistcnra Eletrônico de Informações - SF)l é realizado pela
Secretalia de Estado de Administração - SIIAD. Para mais informações quanto ao
cadaslro, cntrar em contato nos lelefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-87 52 ou e-mail: sei@sead.go.gov.br
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2 l. DA SUBC-'ONTRA'r'AÇÀO

2l.l.Em consonância com o Ân.78, caput. da Lei Federal n'.8.666193, não será
admitida a subcontraugão clo objelo da licitação.

22. DARESCISAO CONTRATUAI,

22.1 -- O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTR.A^TANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 De acordo com o art. 78 da Lei Federal no 8.666193, são motivos de rescisão
do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contraluais, especificações, projetos ou prazos;

ll O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espcciÍicações, projetos e

prazos;

lll - A lentidão do.scu oumprirrrento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipuladosl

IV - O atraso iniustilicado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência. total, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não
admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das cleterminações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento rciterado de laltas na sua execução. anotadas na forma do § l"
do art. 67 da Lei FeCeral r,' 8.666193;

IX - A decretação de làlência ou a instauração de insolvônoia civil;

X - Â dissolução da sociedade ou o lalecimento do contratado;

XI A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;
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XIII - A supressão, por parte da Aclministração, de obras. seiviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §lo
do art. 65 da [,ei Fedcral n'8.6ó6193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordern escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, indcpcndentemente <io pagamento obrigat(rrio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, asscgLrrado ao contratado, nesses casos, o dircito de
optar pela suspensão do curnprimcnto das obrigaçÕcs assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (rroventa) clias dos pagamentos devidos pela
Administração decon'entes de obras, sen iços ou Í'omecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executadcs, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍurbação <ia

ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra. serviço ou fomccimento, nos prazos contraluais, bem como das
fontés de matcriais naturais cspeciíicadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fbrtuito ou de força nraior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do conlratoi

XVIII - Descumprimento do dispnsto no inciso V do art. 27 da Lei F-ederal n"
8.666193. sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parágrnfo único: Os casos dc rcscisão contratual scrão Íbrmalmcntc motivados
nos âutos do Jrrocesso, assegu rado o contraditório e a amDla defesa,

23. DO PAGAMENTO

23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá scl indicado, no coÍpo da Nola Fiscal ou Fatura, o número do processo
Ce conlratação do Conselho Escolar a que se rei'erc, para lacilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamentc atestada por quem de direiro. neste
caso o Presidente do Conselho.

23.4 O pagamcnto será eletuado cxclusivarnente em conta jurídica da cmpresa
contratada, no prazo <ic 30 (trinta) dias corridos e eÍ'etuado por meio
de Transíerência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais E,letrônicas.
deviciamente atestadas por queln de direito, uma vcz concluído o processo leÉlalmente
aclotado pelo Conselho Escolar DO COLÉGIO EST.,\DUAL PADRE PELÁGIO,
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para solução de seus débitos, obeclecida a ordem cronológica de pagamento â quc se

relere o Decreto Estadual n'9.56112019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Tatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 23-4 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

23.6 O Conselho l]scolar DO COLÉGIO ESTADUAL PADRE PELÁGIO,
pagará, à contratada, o valor do fomecimcnto, em parcelas mcnsais de acordo com o

Edital, e mediante apre se ntação das ccrtidões ATUALIZADAS de: regularidade
fiscal e trabalhista da Contratada, lendo cm vista o seu dcver. durante toda a execução
do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n" 8.666i93.

23.7. Nenhum pagamento será elctuado à contratada enquanto pcrdurar pcndência em
relação à parcela correspondente ou cm virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retençôes nos pagamentos.

23.9. Ocorren<lo atraso no pagamento em que a CON'|RATADA nào tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à

compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso

no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do et-etivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acurnulado (Índicc de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fattua, o número do CNPJ do CONSELIIO
ESCOLAR é 00.688.290/0001 -08
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24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUAI,IDADtr DOS PRODUTOS E
NORMATTZ^ÇÃO

24.1 Os produtos devem ser compatír,eis com as referências descritas. Devcrão ainda
scr novos e originais não sendo a.ceito cm hipótesc alguns produtos reaprovcitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ccrlame c aplicação das penalidades
cabíveis;



24.2 Os produtos supramencionados, objcto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo devcrá ainda atender à Lei l'ederal no 8.078. de 1l/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor):

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelào ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arraúões e delormidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade
de no mínimo de 3 (três) meses a oontar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS - PRÁZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificaCo em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI. do Decreto Estadual f 9.666/2020;

25.2 É faatltativo à administração a solicitação de amostra. que deverá ser

apresentada a partir da solicitação, em Iocal a ser determinado pela tJnidade
Llxecutora (Unidade liscolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma marca pouco coúecida, havendo a necessidade cle avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a

convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompaúada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características

cspecificadas. O(s) documeuto(s) pode(m) ser prospectos, câtálogos ou deseúos
do(s) traterial(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) po<lerá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber coÍes, secções. vincos ou movimentos nas

peças, se necessiírio, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

enconlrar(em) ao final da avaliação 1écnica.

25.5Para análise das arnostras os parâmetros ulilizados serão baseados no Temo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo
.rerificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Scrá nomeado, pclo Clonselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá scr por meio de portaria e devcrá constar no autosi

25.7 O responsár,el pelo reccbimento deverá documentar nos autos, de imcdiato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (\'inte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prezo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a cmpresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
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subsequentes obsen a.das ngorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante

26. DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA

26.1.Todos os encargos tlecorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONl'ltA'l'ADA, que deverá tbmecer os produtos de acordo
com as especificações. condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem corno recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adqr,riridos;

26.3 A CONTRATADA também devcrá cumprir todas as condições constantes no
Tsrmo de Referência c rcspondcr todas as consultas que a contralante realizar no que
sc refere ao atendirnento do ob.lcto:

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por consegninte, no CONTRATO e Nota de cmpeúo, não sendo aceito
em ncnhuma hipótese, outro cl.iverso daquelcs.

27.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

27 .2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências vcrificaiias em relatório, cuja cópia será enceminhada à
empresa CON'I'RAT.,\DA, objetivando a imediata corregão <las irregularidades
apontadas.

27 .3 Efetuar o pagamento à CONI RATADA no valor e epoca estabelecidos.

28. I}OS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ON.<;ANTENTÁRIA

2í1.1. A despesa dccon'cn1e da presente licitação conerá, no exercício de 2021, à
conta da seguinte l)o1ação Orçanrentária:

FNDE

Dot:rçÀo Orçrmsntír

202 t.2401. l2.Ii l. 10C8.2019.03. 1 09.90.19..10

Nivcis dc Ensino 9NDtl

I0 l9-Fornc.imento dc Alitnentaçào Dscolar (361 - EnsiÍro Fundamultal)

2019- l:omecinrcnto dc r\limentaçào Escolar (362 - Ensino Módio)
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PROTT],(;E

lrotâçÂo Orçamentária Níveis de Ensino - PRO IIIGE

2021.2401.12.361.1008.2019.03.156.90.39.40 i 2C l9-lromccimcnto dc Alimcntaçâo tiscolar (361 - Ensino Fundamental)

2021.2401.12.362.1008.2019.03.156.90.39.40 2019- Fornecimento de Alirnentação Escolar (362 - Ensino Médio)

28.2. Para o exercício subsequcnte serão alocados recursos cm dotação orçamentiiria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PE,NALIDADES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta, não
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar dc entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardalnento da execução do
scu objeto, não mantivcr a proposta, não l.ionrar o oonleúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍa-se de nrodo inidôneo, dcclarar
informações lalsas ou cometcr fraudc hscal, garantido o dircito próvio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

rnultas previstas nos ilens seguintes e das cominaçõcs legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da làlta comctida;

29.1.1 As sangões descritas no item 29.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamenle,
de acordo com a gravidadc do descumprimento, facultada ampla det'esa à

CONTRA'IADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a çontar da intimação do ato:

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limite s máximos:

29.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valot da nota dc cmpenho ou do conlrato, em
caso de desoumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de i0 (dez)
dias contados da data de sua convocaçãot
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29.1.3.2 0)% (três décimos por cento) ao dia, até o rrigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realiz-acio:

29.1.3.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser gratluados pelos seguintes pl'azos:

i - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas pcnas de adveÍência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço. de obra ou de fomecimenlo de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) sofrer condenação dcfinitiva por praticar, por meio doloso, fraude l'rscal no
recolhimento de qualquer tributo.

29.1 .5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobracla judicialmente;

29.1.7 Pelo descumprirnento das demais obrigações assumidas, a licitante estará

sujeita ainda às penalidadcs previstas na Lei F'ederal n." 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÁO E MEDIAÇÃO

30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajustc decorrentcs desu licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e

Ârbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, cle 24 de julho de

2018.

30. DA CLÁUSULA CONIPRO]!IISSÓRIA
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30. 1. Os conÍlitos quc possam surgir relativamcnle ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não pudcrem scr equacionados de forma amigávei, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponír,eis, submctidos à arbitragern, na forma da Lei n'
9.307, de 23 de setembro d.e 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se tlesde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISI'R{ÇÂO
ES'fADUAL (CCMA), outorgandn a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressarnentc à jurisdição e tutela do Poder Judicirtio para julgarnento
desses çonflitos.

3I. DISPOSIÇÕES GDITÀIS

3l .l. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão acr:itas alegaçõcs de desconhecirnento.

3 I.2. A lioitante será responsável por todas as transaçõcs que lbrem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumiudo como Íirmcs e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inlormações e
dos documerÍos apresentados en qualquer fase da licitação.

3 I .4. As licilantes deverão accssar diariamente o ,rile wq.w.comprasnet.so.gov..bI a

fim de tomar ciência dos comunicados de cventuais alterações no Edital e

informações sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendinlento de exigências lõrmais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desdo que seja possível a alerição cla sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências tbrmais não essenciais são aquelas cujo descumprimento nãc
acarrete imegularidarie no procedimento, cm termos de prr-rcessualização, bem como
não importem em vantagem a un'la ou mais licilantes em detrimento das demais.

31.7. E facu-ttado ao Prcgoeiro ou à autoridade superior em qualquer tase do
julgamento promover diligôncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçãc
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as ciecisões.

3l .8. O Pregoeiro, no irrteresse da Administração, poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e proposta. desde que não contrariem a

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, scnclo possível a promoção
de diligência destinada a csclarccer ou a complcmentar a ins1rução do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mcnsagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
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3I.10. Na contagcm dos prazos estabr:lecidos neste Ildital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do inicio e incluir-se-á. o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Cônselho Escolar.

31.11. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 1àvor

da ampliação da disputa enlre os intcressados, sem comprometimento da segurança
do Íuturo contrato ou da execnção do objeto licitado.

33.12. A empresÍi Contratada deverá mantcr durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

3 l. i4. O Conselho Flscolar rcscrva-sc o direito de altcrar as condições deste Edital e

reabrir prazo para apréscntação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

3 I . 15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de lato supervenienle, mediante
ato cscrito s lündamentado (art. 5 I do Decrcto llstadual n" 9.66612020).

3 I . i 6. A anulação do Prcgão iltluz- à do conlralo.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização cm decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser

ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Esta<lual n' 9.66612020).

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de

má-fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Gerai do
Estado - PGE e ao Ministério Pírblico Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-GO, com renúrcia expressa a qualquer oulro, por mais privilegiado que

seja ou veúa a se tomar.

32. ANEXOS

32.1. São partes integrantes deste lilital. os anexos seguintcs:

. ANEXO I - Termo de Roferência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO IiI - Modelo de l)eclaração de Enquadramento
Complementar n" 12312006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V Minuta Contratual
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. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragcm da
Administração Ilstadual (CCMA)

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL PADRE PEI,ÁGIO, Crn
-|RINDADE/GO,20 do môs de julho de 2021.

'\' 0 rf\
Vl 0.,^\.. -..^* ({^/1,--/rzro5 Uo--,.^r--z^^ttt .

Il
Cleydiane Campos Domingues

Pregoeira do Conselho Escolzu

ANIiXO I -TIiIIIVIO RN,FF],RÊNCIA

I. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenlícios para a

^limentação 
l-lscolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar

DO COLEGIO ESI'ADUAL PADRE PELAGIO, no município
de TRINDADE, conf'orme Ildital e Àncxos, de acordo corn as especificaçôcs e

quantidades estabelecidas no item 4 dcstc termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
cscolar c segurança aliinentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atençào específica e em vulnerabilidacle social, com acesso

igualitario, respeitando as diferenças biológicas cntre as faixas etárias.

2.2 Promover o Íbrnecimento gôneros alimcntícios para a Alimentação Escolar cuja
tinalidade é a cxecução do_ Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar DO CoLÉGIo n,STADUAL PADRE PELÁGIO do município
de TRINDADE, nos tcrmos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
Estudantil - FNDE. Para tcnder o calendário escolar do SEGUNDO SEMESTRE
DE 2021.
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3. DA FONTE DOS ITE,CTIRSOS I'INANCETITOS

Tesouro Federal FNDII e l'esouro Estadual ]-E.

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS D() OBJETO i, VÀLORES

4.I LOTE I _PANIT'ICADOS

-r (; E\EITOS .\LOti YALOrt
ITÁRIO 1'o1'AI-

ITEMUNIDADE ALINIF]NTÍCIOS DISC]RIMINAÇAO QUANTIDADE
v

UN

KG ROSCA

VALOR TOTAI- \,IIiI}Io rx) LoTE 01

ótima qualidade, íntc
produzida de forma artesanal e quc
utilizam dc insurnos natura is. sem

,aromatlzantes, corantes e outros
.aditivos. utilizados nos
industrializados, em
estabelecime nlos cenificados e

,autorizados pcia Vigilância
lSanitária. Peso por unirlade 50 g.

Não dcve apresentar tamanho

,irregular e não integridade da massa
(esfarelando ac' toque dos dedos) e

iamassamento do produto. O
produto não deverá estar amassado,
'queimado ou com manchas cscuras
na parte inferior (evidência dc
formas sujas). O produto deverá
apresentar validade mínima de 24
rhoras após a entrega.

RS
298 R$ 12,,il

Ir-s 3.698,l8

3.698.1 8

t

Corte de came de suíno aderida
pele da barriga do suíno de raça de
r:orte cniremeada de carne e gordura
.devidamcnte preparada em salmoura
c()m üonscrva.lorcs: nitrato e nitrito.

Í{$
IlAC0l.,J 50

1.492.00
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KG CALABRESA

de s<idio. antioxidante: critorbato de
'sódio. 

Prt.rccssu dc detümaçào suar e.

Aprcsentação em làtias Ilnas e

irnifonnes. Produzido e cmbalado em

ionformidade com as normasl
'estabelecidas pela legislação. Válido'
no mínimo por 6 rneses após a data
da c'ntrega.

I-inguiça tipo calabrcsa (curada ou
defumada): prcparada com carnes

;bovina, suina, lrituradas ou picadas.
lProduzida e embalada em
conformidade com as norrnas

lestabelecidas peia legislação

,correspondente. Ernbalagem: com
'dilctrizes exigidas pelas leis,

,destacando o nomc do produtor, selo

:do SII.', dan de Íàbricação e validade,
,sendo que a validade não poderá ser
inferior a 5 meses no ato da entrega,
iempacotadas a vácuo.'l'ransporte:
veículo com carroceria flechada.
isoténnioo e certillcado dc vistoria.
concedido pela autoridadc sanitá'ia.

150 R$ 21.81
RS

3.271,50

CARNE BOVINA
DE 2"

Cor própria, sem manchas

lesverdeadas, cheiro e saborl
caraoterístico, máximo de I 0% det

sebo c/ou gordura e 3Vo del
aponevroses, ausência de parasitas cl
llarvas, isenta de cartilagens e ossos.l

,Embalagem cle polietileno atóxico,
resistente. transparente. intacto. A

lembalagem deverá conter
.extemamente os dados de
'idcntificação, procedênoia,
inlonnaçõcs nutricionais, número de
'[ote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

númcro do SIF (Scrviço de lnspcção
I'ederal). StSIi lScniço de Insrrcçào.
listadual) ou SIIVÍ (Seruiço de

Inspeção lr4unicipal). Com validade
de l5 dias após a data dc er,trega

CARNE SUINA rSerrr gordura, limpa c picada.
(PERNIL) iEmbalacla à vácuo, com carimbo do

4

500 R$ 24.65
R$

12.325,0(
PAI,ETA (ISCAS

OU CUBOS

R$
,1 §7) nnKG

I

RS 17,86
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SIF' ou IMA e int'ormação nutricional
ie de acordo com o crono

cima de 15 km a came dev
grama.

era serlIA

conge lada. Traseiro de porco, canlc
suína sem osso, cortada em cubos de
30 a 50 g, com sabor, odor e cor
lcaracterísticos do ploduto, congelado

lou resÍiiado*, apresenlado em
embalagens transparcntes resistentes
lfechadas a vácuo ou outro
fcchamento bem lacrado, com
dcnominação do nome do produto,
labricante, endereço, registro no
Níinistério da Agricultura (SIF, IMA
OU SIM), data de labricação e

validade
Co
i

car
ngeladas, aspecto
acterístico, não amolecido e--r.

c

Pe
lch

gajoso, sem manchas esverde
eiro e sabor característico, com

laustincia de sujidaCes, parasitas e

]larvas. Embalado em saco plástico
ransparenle e atóxico, limpo, não1

olado, resistcnte, que garanta
coxA tl soBRti- tegridade do produto aÍé

vl
in

al

"l

manchas
sabor

Rs 8.99
R§

1.t67,70
5 KG 130COXA DII FR ANGC) mornento do consumo. A embalagem]

dcverá conter cxtemamente os dados
de identiÍicação, procedência,
inlormações nutricionais. número de

;lote, data de fabricação, data dej

validacle, quantidade do produto e]

número do Registro no SIF, SISE oul

I

I

T

I

I

I
I6

___L

iSIM. Com validade de l5 dias após ai

,data dc cnlrega i

Fú;?t f,anto ;; Éie, ;onÉ;lad;i
'ou resfriado. aspecto caraclerístico,i

lnão amolecido e nem pegajoso. corl

PLI IO DI] FRAN(iO
SRM

PI]LE E SEM OSSO

característica,
resverdeadas,

sem

cheiro C

R$ 1 r.99 lR$
i2-398.00
I'
I

iiG caracter'ístico, com ausôncia de
sujidades, parasitas e larvas.
Ernbalado em saco plástico
transparente e atóxico, lirnpo, não
violado e resistentc que garanta a
integridade do produto até o
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momcnto do cons;umo. A ernbalagcm
'dcvcrá conter cxtcmamcnte os claclos

dc identificaçào. procedência,
inÍbnnações nutricionais, número de
lote. data dc I'abricação. data de
validade, quantidade do produto e

trúmero do Registro no SIF. SISE ou

:SIIvl. Com validade de i 5 dias após a
dota de entrega

KG
,fOUCINHO

[oucinho de barriga de carne suína,

]rara torresmo, produzida e embalada
:em conlormidade com as normas

Êstabelecidas pela legislação vigente,
tno rótulo devern estar impressas de
rÍbrma clúa. indelével c indispensár,el
as seguintes inlbrmações:
Idcntilicação de produto. inclusive. a

marca, nome c endeleço do
fabricante. data de fabricação, prazo
de validade e peso líquido, condições
lde armazenamento, inclusive
enrpilhamento máximo; número dc
iegistro no óigão competente e
i:arimbo de SIF. EMBALAGEM
icoNTENDo ETreuETA DE
iPESo* Válido por 2 meses após a
lentrega

RS

7 RS 41) 770.50

r'Al-ot{ T0,IAt, N{EDIO DO LOT'Ii 02
R$

4.752.0t

1.3 LOTIi 3 - SECOS E VtOLriÀDOS

TTF]M IIi{II)AT) NERO!i
IMIIn-TICIOS DISCRIMINAÇAO

l Cúrcurna tor:'ada
llnDrrrcZaS umidade.

saco de

em pó,
e

ernAcondicionada
polietilcno, íntegro, atóxico,
resistenle, vedado hermsticamente e
'limpo. Prazo de validadc de 90 dias
a contar da data dc entrega.

ACHOCOLA'IADO Produto contcndo açúcar, cacau em
EIv{ PO .1;ó, maitodexlr'ina, minerais (cálcio e

7 R$ 24.44
RS

l7l ,08

RS
339,90

2 PCT 30 Rs l 1,33
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J'eno) vitaminas, podendo cont
cnrulsilicantc lccitina de soj

'alomatizantes e antioxidante ácido]
ascórhico. Contem glútcn c podc
contcr traços de leite. Teor de sódio]
nráximo dc 30 nrg cm porçào de 20
g. Embalagcm aluminada, plástical
ou ernbalagem primriria de
polietileno atóxico c seoundária dc
caixa dc papclào. resistcntcs. A
embalagcm dcverá conter
extern&mente os dados de

,identificação, procedência,
inlbrmações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade

!o produto. Ernbalagem de I kg. O
[roduto deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante.

Dç origcm vcgctal. co
lundamentalmenlc por suco
de-açúcar, contcndo no mínimo
,99,3"Á de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor'
branca, odor e sabor próprios do
produto, livre de fermentação, sem
,umidade, sem empedramentos,
isento de matéria terrosa. de
palasitas e de rletritos animars ou

l
alrrogetais com embalagern primáriPCT AÇUCARCRISTAL

em plástico resistente que garanta a

"il
",1

I

I

I

I
I

T

.) 100 RS i2,96
R$

1.296,0tJ

4

:intcgridade do produto até o
l"
tconsumo, re-embalada cm fardos
reforçados. Embalagem dc 5 kg.
Prazo rle validade de 06 me ses a

contar da data de entrepa. A data de
izalidade devcrá "constar 

cla

êmbalagem primária c da
cmbalagcm secundária. exceto

,quando a embalagem secundaria for
transparente..

Produto amiláceo cxtraído do milho.

AMIDO DE MILHCI 
ts.balagem de polietileno atóxico' ---- - - rrlu embalagem primária de
polietileno atóxico e secundiiria de

80
R$

799,20
PCT R$ 9.9e
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T
.oaixa dc papelão e rcsistente. A
embalagem deverá conter
cxternamente os dados de
identificação, procedência,

inÍbrmações nutricionais, nÍrmero de
lotc, data de validade e quantidade
do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 6

meses a partir da data dc entrega na
unidade requisitantc. Embalagem de
I kg.

5 PCT ARROZTIPO I

Arroz agulhinha, lipo l, branco,
polido, classe longo fino, isento de
impurezas. limbalagem de
polietileno atóxico, rcsistente e

trransparente. A embalagem deverá
conter extemamentc os dados de
identilicação, procedência,

fnÍbrmações nulricionais, número de

lo1c, data de validade e quantidade

!o produto. O produto deverá
pprescntar validade mínima de 6

ineses a partir cla data de entrega na

lunidade requisitante. Embalagem de

5kg

900 R$ 18,96
R$

17.064.00

stura de fubá, óleo vegetal e I

KG / PC'I' CoLORAU

corante natural (uruoum). A
cmbalagem deverá contcr
'extemamente os dados de
identificação, procedênoia,
inlormações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade
do produto. Acondicionada em saco
de polietileno, íntegro. atóxico,
Íesistente, vedado hermeticamente e
jlimpo contendo de 80 g. O produto

ideverá apresentar validade nrínima
de 30 dias a partir da data de ertrcga
na unidade requisitante

05 RS 17,90 R$ 89,50

EXTRA1'O I)u
TONÍATE

omate, açúcar e sal. -feor máximo
dc sódio 135 mg em porção de 30 g.

A embalagem devetá conter
§xtemamente os dados de
identificação, procedência,
ir.rtbnnações nutricionais, número de

20

ó

RS
195.00

7 UNIDADII RS 9,75
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lotc. d
validad
[,ata, sachê ou tctrâpak de I kg.:
Irazo de validadc: mínimo de 2r

mcscs a paíir da <iata de entrega

ata de laLrricaçr-ro, data dej

e. quantidade do produto.i

Farinha dc mandioca sadia do lipo
branc:a, tcrriada, grupo seoo,

.subgrupo fina. classe branca ou
amarcla. isenta dc rnatéria tcrrosa-
fungos ou paresitas, urnidade e

,fragmentos estranhos. A embalagem
,deverá conter externamente os dados
a" identificação, proccdência,
inlormações nutricionais, número de8 PCTi KG

FAzuNHA DE
MANDtOCU\

100

100

.lote, data de fabricação, data de

.validade. quantidadc do produto.l
Iimbalagem de polictileno atóxico.

FEIJÃO
CARIOQUINHA

LEII'E DE VACA
INTEGRAI- UHT

resistente podendo ser transparente
ou de papel KraÍi hranco/cores.
:Embalagem de I kg. O produto
deverá apresentar valiclade mínirira
de 06 meses a partir da dala de
entlcga na unidade rcquisitante

Feijào 'Iipo l, classe carioquinha,
novo, grãos inleiros, aspccto

Prilhoso, isento de impurezas. A

rembalagem deverá conler
cxtcmamente os dados de

[dentihcação, procedência.

,informações nutricionais, número de
,lotc, classificação, data <le

ilabricação, data de validadc,
quantidade do produto. Embalagem
dc polictileno atóxico. rcsistenlc,
transparente dc I kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
dc 06 meses a parlir da data de
entrega na unidade requisitantc

Leitc integral, eslabil rzantes cllralosl --f

de sódio. triltrsfa«r de sódio,
gnonoÍ-osfato de sódio e dilostato de

l0 LITRO §ódio. Não contém glúten. 'Ieor de

sódio entre 120 a 165 mg em porçào
de 200 ml. Embalagem tetrapak de l
iitro. A embalagem deverá conter

R$ 7.13
R$

713,00

R$ 6.46
R$

646,00

R§ 4.02
R$

i.608,00
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exlernamcnte os dados de

ldentificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote. data de iàbricação, data de

ivalidade, quantidadc do produto e

nirmero do Registro no SIF, SISE ou
SIM. O produlo deverá aprc
validade minirna de 06 meses
partir da data de entrega na unidade
requisitante

Sêmo e trigo enriquecida com
do fólico, ovos e corantes
urucum e cúrcuma

lad
Ierro c áci
naturais

PC1'

MACARRÀO idcntificaçào. proccdênc ia.
jnlormaçôes nutriciorrais. númcro de

TIpo pARAF,so JolÍ.. data de fabricaçào. data de
" """ validade e quantidade do produto.

Embalagem de polietileno atóxico,
resistcnte e transparente de I kg. O
produto dcverá apresenlal r,alidade

(açafrão). A embalagem deverá]
conter extemamente os dados del

mlnima dc 06 mescs a partir da data
entrcga na unidade requisilante

Rs 5.07
R$

1.521.00

t?. LITRO
OLEO VEGETAI,

(soJA)

uto obtido clo grão de soja
Líquido viscoso refinado, fabricado
a partir de matérias primas de boa
qualidade e limpas. A embalagem
deverá conter cxtcrnarnentc os clados

de identificação, proccdência,
informações nutricionais, número de

lotc. data de fabricaçào. data de
yalidade e quanlidade do produto.

fmbalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O
produto deverá apresentar validade
mínima cle 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisiteurte

72 R$ 6,66
R§

479.52

Produto refi
bmbalagem
externamente

SAL identilicação.
inÍ'ormações nutricionais.

nado e iodado.
dcvcrá conter{

ados del.-l
roceocncla.l
número del

osd
13 PC'r' p 40 R$ t,l9 RS 47, 60

lote. data de labricação, data del
validade, quanlidade do produto.l
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Iirnbalagem pÍástica. tcrmos soldacl a,

a1óxica c lransparentc dc I kg. O
produto deverá apresentâr validade
minima de 06 mcses a partir da data
de entrega na unidade requisitante

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTN, 03
n§

24.854,60

4.4 LOTE 4 - HOR'I'IFITT]IT

(; \t._ltos
ALIMENTICIOS QUANTII)AI)

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasilas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de
odor e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas, sujidadcs ou
corpos estranhos. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparcnte c
resistente.

V
N

ITEM UNIDADE

BATATA
IN(;I,I]SA ti0

20

R$ 1,73

Maçã de boa qualidade, pe

média l20g cada, inteiras,
de maturação adequado

sando em
no pon
pam o

N,IAÇÃ

consumo. Isentas de sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade
cxtcrna anormal. com sabor e odor
caractcrístico, scm danos fisicos c

mecânicos oriundos do manuscio e

transporte. Acondicionada err saco
plástico atóxico, transparcnte e

rcsistentc.

Rs 3,44

KC
R$

40138,

2 KG
RS

.8068

-t

I
lVlanclioca branca ou amarela, Íic
e com casca intcira, não fibrosa,
isenla de umidadc, raízes n.reclianas,

MANDIOCA 150KG R$ 3,46
R$

519.00
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V.{LOR TOTAT, MEDIO DO LOI'E 04

VAI,íJR TOTAI. }IEDIO trSTIMAI}O RS 54.391,88

4.5 Os lotes com valores inleriores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mào de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e cornerciais, embalagens. Íietes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza quc se laçam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitarrte vencedora do procedimento licitatório no ato da entrcga, devcrá seguir
as recomendações conÍbrme a l{esolução RDC n'216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Quando do fcrrnecirnento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou cara
nrcno5. lcm c(llro as datas poclcrn ser modificadas de modo que alendam às

nccessidades da Unidade iiscola.r'. de acordo com a clcrnancla mcnsal tendo cm visla o
cenário de pandemia plq1pgada pelcr Corona vírus (Covi<t- 19)

5. DA FORMA DE PA(;ANIENTO

5.1 O pagamento será et'etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferôncia Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidarnente atestadas. uma vcz conch,rído o procosso lcgalrnente adotado pclo
Conselho Escotar D() COLEGIO ESTADUAL PADRE PELÁGIO, para solução de
seus débitos;

5.-1 Em caso de inegularidade na emissão dos documenlos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desdc que devidamente
regularizadoi.
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5.4 0 Conselho Escolar D0 COLEGIO ESTADLIAI, PADRE PELÁGIO, pagará, à

contratada. mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666/93.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presentc, correrão por conla dos recursos constantes no
orçamcnto de 2021. qual se.ja:

FNDE

Dotação Orçamentária
2021.2401.12.361.1008.2019.03. 20l9Jrornccimento de Alimentação Escolar (361 -

109.90.19.40 [.)nsino l"unrlamental)

2O2l .2401.12.362.1008.1U 19.0.1. 2019- Fornee imento tle Alimcntaçào I'iscolar 13ó3 -
109.90.39.40 Ensino Médio)

PROTEGE

Dotação Orçamentária
2021 .2,101 .12.361 . 1008.2019.03
156.90.39.40

Níveis dc Ensino - PILOTEGE
2019-Fornccimento dc Àlimentação lrscolar (361 -
Ensino liundamental)

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

7. DOS REQUISITOS MINIMOS DE QUAI,IDADE DoS PRODUT'OS E
NORMATIZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não scndo aceito em hipólese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsiÍicados, sob pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do prescnte Tcrmo de Referência, devem
scr produzidos conforme as Normas Tócnicas Brasileiras. A!ém das especificações
constantes deste tcrmo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de l1/0911990
(Có<tigo de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelâo ou plástico, não poderão apresentar'
amassados. arranhões e deformidades;

7.4 No ato da entrega nenhum dc's produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;
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7.5 Os produtos deverão scr do primeira qualidade c dcverão ter prazo de validadc de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do reccbimento.

8. DA FORMA, PRAZO E I,OCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas eslào previstas para serem rcalizadas parceladamente por
(SEMANAL), conforme Cronograma de llntregas disponibilizado pela l.lnidade
Escolar;

8.2 A. entrega deverá ser realizada na sede do CoLÉGIO ESTADUAL PADRE
PELAGIO, situado na Rua das Nações, 376, Jardim Salvador.

8.3 A entrega dos produtos cleverá ocorrer no horário comercial das 08 às l8 horas,
de segunda a sexta fcira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a

Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será

acompanhada por fiscal designado especialmcnte para tal fim, o qual será responsável
pelo atcsto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
postcriormcnle. O transporlc dos alimcnlos dcvcrá aconlcccr conforme as nomras da
Legislação da Vigilância Sanitária, dc preferôncia em veiculos ltchados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perÍ'eitas condições de higiene, para garantir a integndade
e a qualidade dos rnesrnos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamentc seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de<rbra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratanto ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizaclas dentro do prazo de vigênoia do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Ern cada entrega cleverá ser emitida a Nota F-iscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregucs;

8.9 A entrega fica condicionada a accitação por parte do fiscal designado para
recebcr, conÍ'erir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser entregues acompcnhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, mirca do
labricante e quantidadL' cntrcgue:

8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagcns que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
lirrma a preservar a entrada de umidadc, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor:
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8. l2 Matcriais sern idenÍificar;ão serão rejeitack)s no ato da entrega;

8.13 O rcccbimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperlcita qualidade dos produtos;

8.14 Os produlos scrão fomecirlos rigorosamenle dentro das especifrcações.
Verificando-se defcito(s) no(s) bem(ns), a contratada scrá notificada para saná-lo ou
substiluir. parcialmente ou na sua totali,Jade, a qualquer tempo. no prazo máximo de

02 (dois) dias conidos;

8.15 O produto que vier a sel recusado por apl'esentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantcs às descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, l,audos dc Análises l,aboratorial, I-audos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constaiados dcpois do recebirncnto dos produtos pelo Conselho
Escolar, t--i cará a tbrnccedora ciente de que o ato do recebimento não imporlará sua

aceitação.

8.16 O fomecedor dcverá entregÉú as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de e'r,itar a presença de roedorcs e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8.17 Rcsponsabilizar-se pela procedência, qualidade e cnüega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO. LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art.43, inoiso Xl, do Decreto cstadual n" 9.66612020;

9.2 É facultativo à adminisrração a solicitação de amostra, que dcverá ser aprcscnlada
a partir da solicitação, em local a ser detciminado pela lJnidade Executora (Unidade
fiscolar), as niesmas.deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja urr,a

marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da

qualidade e deverão scr apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
rcspectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracleristicas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deserúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do i1em, a marca do pro<luto, relerência de seu

fabricante e o nome c CNP.I do fornecedor.

9.4 O(s) produto(s) aprêsentado(s) conro AMOSI'RA(S) poderá(ão) ser aberto(s).
martuseado(s.1. desnlontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessári<-r. sendo devolvido(s) ao tbmccedot no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no 1'ermo de

Referência e os atributos s"nsr,iiais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, iextura e cheiro
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9.6 Será nomeado, pclo Conselho, um responsável pelo rccebimento Ca amoslra, a
nomeação do mesmo clevcrá ser por meio de portaria c dcvcrá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documenlar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentaçào das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassifioada do
certame, sendo entãô solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamcnte a orclem de classihcação, no mesmo prazo
constante.

IO.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRA1'ADA, que deverá iornecer os produtos de acordo
com as especificaçõcs, condições e prazos previstos;

10.2 A CONI'RATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta c
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONI'RATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimcnto do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natueza;

10.5 A quatidade dos^ produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERivÍO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empenho, não sendo accito em nenhuma hipótese, oulro diverso daqueles.

II.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÀ'TANTE

I I.I Atuar de forma ampia c completa no acompanhamento da exécuçáo do objeto:

ll.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRA'IADA, objetivando a imediata coneção das irregularidades
apontadas.

I1.3 Efetuar o pagamento à CONTLATADA no valor e época estabelecidos.

I2. DAS PENALIDADES:

12.1 O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de enlregar ou apresentar docuurentação falsa exigida para
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o ccrtame. ensejar o relardxmento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposla. não honrar o conteúdo da proposta oftrtada, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporla-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio da ampla defesa, Iicará impedido de licitar e contratar com a

Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante à própria auloÍidade que aplicou a penalidade, sern

prejuízo das multas previstas r.ros itens scguinles e das cominações legais, aplicadas e

dosadas scgundo.á natureza e a gravidadc da Íalta cometida;

12.1.1. As sanções pret istas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato:

12.1.2 A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora. graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limitcs máximos:

12.1.2.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o oontrato ou rctirar a nota dc empenho, dentro de l0 (dez)

dias contados da data dc sua convocaçào:

12.1.2.2 0,3% (três tlécimos por cerrto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

12.1.2.-1 0,7% (sete décimos por cento) sobrc o valor da parte do serviço não

realízado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impcdimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,

sem que o fomccedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
delerminado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidaclc da mcrcadoria fomccida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de rctardamcnto imotivado da erecução de
obra. de serviço, de suas parcelas ou do Í'ornecimento de bens;

3. -- 24 (vintc e quatro) meses, nos casos del

l, entregar co,.no verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
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3. praticar ato ilíoito visando frustrar os objetivcs de licitação no âmbito da
administração cstadual ;

4. sofrer condenação deÍ-rnitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas.junto ao CADFOR;

12.i.5 A muita poderá ser tlescontada dos pagamentos eventualmente devidos. ou
ainda, quando for o caso, cobrada judiciaLnente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

1.r. DA FTSCAL[ZAÇã,o DO CONTRATO

l3.l A liscalização do Conlrato será composta por uma comissão de tr€s ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Ilscolar de cada lJnidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

13.2A publicação cla portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Cômissão Especial de Licitação.

14. DA VIGENCIA DO CONTRATO

15.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimenlos licitatórios c sua homologação e adjudicação e lerá prazo de vigência
de 7 (sete) rneses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REA.IUSTE DÍl PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

16. DO ACRESL-IN{O T] DA SUPRESSÃO DE ST]RVICOS

16.1 Tanto os acréscimos quanto as supressircs possuem o limite Ce 25oÁ,

unilateralrnente, do vaior inicial atualizado.

17. DA SIIBCONTRATAÇI\O

17.1 Em consonância oom o Aí. 78, caput, da Lei n". 8.666193, nâo será admitida a
subconí.ratação do objcto cia licitação.
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ANEXO II . MODT]LO DE DECLARAÇÁO

Rcf.: Proccsso n'202 I .0000.603.73,s7

l') Sob as penas cabíveis. que não utiliza, uo estabelecimento, trabalho noturno,
pcrigoso ou insalubre por mcnores de l8 (tlezoito) anos e de qualquer trabalho a

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14
(catorze) anos, nos termos do art. 12, Xlll, do Decrcto Estadual n" 9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os rcquisitos exigidos no Edital de Pregão
Eletrônico n" 0O112021, objeto do Processo n" 2021 .0000.603.7357, para ahabilitação.
quanto às oondições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e
rcgularidade fiscal e trabalhista.

3o) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas
no item 5.2 do Eclital de Pregão Eletrônico n' 00112021.

4') Sob as penas cabívcis, que não possui em seus quadros de empregados e etn seu

corpo societiirio/acionário cônjuges, ccmpanheiros ou parentes em linha reta ou
colatcral, ató o terceiro grau, ou por atinidade, ató o segundo grau, com diligentes ou
scrvidores detentores de cargo em comissão ou tunção de confiança que atuem
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5') Estar ciente que a falta de atendimcnto a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n'00112021, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)
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ANEXO III -MODELO DE DECT,ARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLEMENTAII, N" I2312006

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOl/2021

Processo n" 202 1.0000.603.7357

A (nome/razão social) inscrita no CNPJ n" _, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da
Carteira de Identidade n" e do CPF n"
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno po(e, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a49 da Lei Complementar Federal no

123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4'do artigo 3" da
referida Lei.

Local e data

Representante lcgal

A falsidade desta DECLARAÇAO, objetivando os bcneficios da Lei
Complementar n' 12312006, caracterizará crime «lc que trata o art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento cm outras figuras penas c das penalidades
previstas neste Edital.
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ANEXO IV _ MODELO DIi PROPOSTA DE, PREÇOS

PRIGAO ELETRONICO N" OOI/202I

Processo n' 202 1.0000.603.7357

Todos os campos sâo de precnchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

E4"r9ç9.- -Telefone:

[.gência: (nome/n')
Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome: Cargo:
p.tacionaioaaã: [-ae.iiãade

ecifi

Conta Conente

Ite
oes

Produto/
Marca

I

lPreço
,Unitário@
rcMs (R$)

I lnid
ade

Quan
dadc

ti reço Prcço
oral COM I Unitário SEM I

P

t'
reço
otal SENI I

l.t.t

I

MS (R$) cMS (R$) cMS (R$)

-T--

-T
---r-

Valor'lbtal da Proposta COM ICi\{S (por extcnso)
Valor-I'otal da Proposta SEM ICMS (por extenso):

I
---.,1

Convênio ICMS? Sim - ( ) Nào - ( )
- InÍbrmar', no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições rla Lei Complcrncnlar n" 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microcmprcsas e Empresas de Pequcno Porte:

I - Prazo para regulzuização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na Í'orma do item 1 1.16 deste Edital, ]ros tennos do §1" do art. 43 da Lei
Complementar rf 123/20A6 c/c do § I " do art. 43 da Lei ComplementaÍ n' 14 ,1120141,

6.2. Para usuÍiuir dos bcnelicios, a licitantc que sc cnquadrar como microcmpresa ou
empresa de pequeno portc deverá declarar-sc como tal no início ao cleluar seu

credencialnento. Caso vcnha a lograr-sc vcnccdora, devcrá comprovar tal oondição.

6.3. O próprio sistema disponiblliz.ará à licitantc a opção <ie declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno pofie. A não manifestação de enquadrâmento,
quando indagado pelo sistcma eletrônico. implicará no decaimento do direito de
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reclamar, posteriormente, cssa condição. no intuito de usufruir dos beneficios
estabelecidos na Lei Cornplerncntar n" 123l2006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abeÍura de processo administrativo e a consequellte
aplicaçào das sançôes cabívcis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cenlo e Vinte) dias corridos, a contar
da data de abeíura da licitaçào.

- Declaro que nesta Proposta de Prcços obseruou-se a aplicação do inciso XCI do
artigo 6'do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3" do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da
isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Adrninistração Pública Estadual, ficando mantido
o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, lrete e
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o

fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que tcmos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçãcr
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus Anexos.

DATAIT E ASSINAIT
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ANT-XO V - MINUTA CONTRATI-ÍAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOI/202I

Contrato n' que celebram o

CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO
ESTADUAL PADRE PELÁCIO, C A

crnpresa para os

Íins que especifica, sob as condições a
seguir dcscritas:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL
P.,\DRE PELÁGIO, inscrito no CNPJ n" 00.68 8.290/0000- 08, com sede na Rua das
Nações lJnidas, n' 376, Setor Jardim Salvador, TRINDADE - GO, neste ato
reprcsentaclo pelo Prcsidcnte do Conselho Ijscolar do Co[égio Estadual Padre Pelágio
do Colégio Estadual Padre Pelágio, conforme Portaria de no do
Cargo 3063/2018, LtICAS TIENRIQUE, COELHO nacionalidade BRASILEIRO,
estado civil SOL'flllRO, profissão PROFESSOR, inscrito no CPF sob o
n' 0l 1.183.871-12, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

, pessoa jurídica de direito privado.
estabelecida na __._ ___, inscrita no CNPJ

(as) _ , inscrito (s) no CPF sob o no

sob no tendo como representanlc (s) legal (is) os Srs.

_. dolavante denominada simp lesrnentc CONTRATADA.

I. CL,,\USUL.A PRIMI.]IRA _ DO FTINDAMF:,N-[O LE,(;AL
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1.1 - O presente contfato decore do Pregão Elctrônico n" 001/2021, aberto em
/2021, na lbrma da Lei Estadual n' 17 .928 de 27 de dezembro de 20L2, do

Decreto Fed
t.2
1.3 eral n' 10.02412019. do Decreto llstadual n' 9.66612020, da Lei Federal no

8.666193 de 2l dc junho de 1993, da l-ei frederal n" 10.520 de l7 de julho de
2402, L,ei Complemenlar n" 123 de 14 de dezcmbro de 2006, Lei Federal n"
11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de maio de
2020 e demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do
Conselho Escolar, conlorme Termo de Homologação de ._J ___,2021 e

Proposta de Preços, tudo constante do processo administrativo
n' 2021 .0000.603.7357, o qual faz parte do presente contrato, independentemente
de transcriçào, regendo-o no que lbr omisso.

2. CLÁUSULA SEGI.]NDA - DO OBJETO

2.1 - Conuatação de empresa para fomecimcnto de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Ilscolar f)O COLIIGfO ESTADUAI- PADRII PELÁclO, no município
de lrindade, conl'ornrc Iidital e Anexos, de acordo com as especiÍicações e

quantidades estabelecidas no Termo de Relerôncja.

Item pecificação V
RS

I in itá rio
Valor
Total

VALOR TOTAL:

2,2- Quando do fornccimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou pâra menos, bem como as datas podem ser modificadas de modn que
atendam às necessidatltrs cla Unidade liscolar, de acordo com a demanda mensal,
tcndo em vista o cenário de pandemia provocada pclo Corona vírus (Covid-l9).

2.:l- A CONTRA1 ADÂ ílca obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantilativos dos produtos ató o limite de
25Yc' (vinte e cinco por cento) do montantc constante neste Contrato, nos termos do
artigo 65, parágrafo 1", da Lei Federal no 8.666193.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA. DoS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser cümpatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não scndo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ceíame e aplicação das penalidades
cabíveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas

Brasileiras. Além das especificações conslantes deste termo deverá ainda atender à

Lei Federal n' 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (rês) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QIJARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas cstão previstas para serem realizadas parceladamente por
(SEMANAL), conÍbrme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade
Escolar;

4.2 A etÍrega deverá ser rcalizada na sede do (COLEGIO ESTADUAL PADRE
PELAGIO, Rua das Nações Unidas, no376, Setor Jardim Salvador, TRINDADE -

Go).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas,
de segunda a sexta feira. exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronogÍama de entrega deÍinido pela contratante e será
acompaúada por Íiscal designado especialmente para tal Íim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da emprcsa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transportc dos alimentos devorá acontecer conforme as normas da
I-egislação da Vigilância Sanitária, de preÍ'erência em veiculos Í'echados ou abertos
oom proteção (ex: lona) em pcrfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesrnos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do lornecinrento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perleita
entrega dos prodr,rtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
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comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos quo sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos prôdutos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do Íiscal designado para
receber, conferir e aoeitar o produto;

4. l0 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.ll Os produlos deverão ser acondicionados ern embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras. originais inlactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4. i2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimcnto do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresenlar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste 'fermo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois <Jo reccbimento dos produtos pclo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação.

4. I 6 O fomecedor deverá effregar as l'rutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos. ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA.- DA VIGÊNCIA Do CONTRATO

5.1.O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentcs licitatórios e sua homologaçãc-r e adjudicação e ÍeÍá pÍazo de vigência
de 7 (sete) meses, inioiando-se a contagem do prazo no momellto da assinatura.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste dc
Termo, conforme

Homologação do Pregão constantc
6.2 -.4 despesa concrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho no

dell
no lotal de R$

ContÍato é

2019-|ornccimento de Alimentação Escolar (

- Ensino L-undamental)

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar
(362 Ensino Médio)

R$
de

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DoS RECT]RSoS FINANCEIROS E DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. I . A despesa decorrentc da presente licitação correrá, no cxcrcício de 2021, à conta
da seguintc dotação orçamentária:

l-Nt)Ii:

Dotação Orçamentária Níveis dc Fl,nsino - FNI)II

. rclcrentc ao pcríoCo de

l
202t.240 1.12.3 6 I . I 00{t.2

03.109.90.39.40
0l 9.

2021.2401.12.3 62. I 008.20 1 9
03.109.90.39.40

PRO'tE(}E:

Dotação Orçamentária

2021 .2401.12.361 . r 008.201 9
03.156.90.39.40

2o2t.2401.12.362. r 00tt.20 1 9
03.1 56.90.39.40

Nír'cis de linsino - PRO'I'EGE

2019-Forneoimento de Alimentação Escolar
(361 - Ensino Fundamental)

201 9- Irornecimento de Alimentação Escolar
(362 - Ensino Médio)

7.2. Para o exercicio subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dcssa despesa.
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8, CLÁUSULA OITAVA - DA I-ORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será eÍ'etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho DO COLI:GIO ES'fADUAL PADRE PELÁGIO, para solução dc seus

débitos, obedccida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o l)ecreto
Estadual n' 9.561 12019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagamento será clbtuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens colrl os seus valores unitário e

total, bem como as Ccrtidõcs dc llegularidade Fiscal Federal, Trabalhista,
Estadual e Municinal devidamentc atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar (DO COLEGIO ESTADUAL PADRE PELÁGIO), pagará,
à contratada. mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso XIII, da Lei Federal n'8.666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

8.7. Neúum pagamento será efeluado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela corrcspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

8.9. Oconendo atraso no pagamento em que a CONTITATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRA'fADA fará jus à compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagzunento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pcla seguinte tórmula:

EM=NxVpx(l/365)ondc:
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N - Números de dias em atraso. contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagarnento;

Vp : Valor da parcela em atraso;
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I = IPCA anual
Il]GEyl00.

acumulado (lndice de Preços ao Consumidor Ampliado do

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura. o nÍrmero do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.688.290/000 l -08.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAÇÕES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os e[caÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da. CON'IRATADA. que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o periodo
de fomecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CON'|RATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e rcsponder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto:

9.4 Os preços cotàdos incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamcntc àquele descrito neste Conlrato
e no Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo.
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.1 . Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata coneção das irregularidades
apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

I(). CLÁUSULA DÉCIMA -DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do Contrato sêrá composta por uma comissão de ú€s ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

10.2. A publicação da portaria será Íêita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da alual portaria da Comissão Especial de l-icitação.
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1I. CLÁUSULA DECIMA PRINIEIRA - DAS PENALIDADES

I l.l. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta, não

celebrar o contrato ou a ata de registro de prcços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida pzua o cename, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofeíada,
lalhar ou fraudar na oxecução do contrato, comporÍa-se de modo inidôneo, declarar
inÍbrmaçõcs lalsas ou colneter fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impcdido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

ll.l.1 As sanções descritas no item 11.1 tambérn se aplicam aos integrantes do
cadastro de resena, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

I 1 .l .2 As sanções previstas ncsla Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprintento, facultada ampla defesa à
CONTRAI'ADA, no prazo dc l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

ll.l.3 A inexecução conlratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçôes
legais cabíveis, à multa de rrora. graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máiimos:

I l.l.3.t l0% (dez- por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, cm
caso de descumprimento total da obrigaçâo, inclusivc no caso de recusa do
adjudicatrírio em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho. dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 0)% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

11 .1.3.3 0,7% (sete <iécimos por cento) sobre o valor da paÍe do serviço não
realizado, por cada dia sr.rbsequente ao trigésimo:

I LL4 A suspensão de paÍ.icipação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração devcrão ser graduados pelos seguintes píazos:

I - 6 (seis) meses, nos cesos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de l2 (doze) meses, sem que o
lolncsedor tenha adotado as medidas corrctivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmcnte pelo CONTRATANTE ou
bilalerahncnte por mútuo acordo entre as partes, atcudida sempre a conveniência
administrativa.

12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou príLzos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
pruaos;

III - A lentidão do seu curnprimento, levando a r\dministração a comprováu a
impossibilidade da conclusáo da obra, do sen'iço ou do fomecimentc, nos prazos
estipuladosl

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justs cüusa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total. bem como a fusão. cisão ou incorporação, não
admitidas no edilal e no contrato;
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II - l2 (doze) meses, no qaso de retardamerrto imotivado da execução de obra, de

sen'iço, de suas parcelas ou do lbrnecimenlo de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses. nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustreu os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

d) soÍier condenação dehnitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

I I .1 .5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

I1.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for c caso, cobrada judicialmente;

I I . I .7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitanle estará
sujeita ainda às penalidadcs previstas na Lei Federal n." 8.666/1993 t' demais
legislações aplicáveis.
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VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a suzr execução, assim como as de seus superioresi

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l"
do art. 67 da Lei Irederal n" 8.666193;

IX - A decretação de Ialência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da f,rnalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato:

XIII - A supressão. por paíc da Administração, dc obras. serviços ou compras,
acarretando modiÍicação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1'
do art. 65 da Lei F'ederal n' 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua exccução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesnlo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previslas, assegurado ao conlratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍurbação da
ordem intcma ou guerra, asscgurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A oconêr1cia de caso lortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a exccução do cot)1rato:

XVIII - Descumprimcnto do disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei F-ederal n"
8.666193, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

fo único: Os casos de rcscisão c n tu
nos âutos do nrocesso. asscsurado o con traditório c a amÍrla defesa.
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13. CLÁUSULA DÉCIN{A TERCEIRA - DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral e as disposições de direito privado, art.54 c incisos ill e IX da Lei Federal n'
8.666/93.

III - O preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetííria entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IX - C) recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no aÍÍ.77 da Lei Federal n" 8.666/93.

14. cLÁusuLA DÉCrMA eUARTA -DA CoNCrLr.AÇÃo E MEDrAÇÃo

l4.l - As controvérsias cvcntualmcnte surgidas quanto à formalização. execução ou
encerramento do ajustc decorentes desta licitação, châmamento público ou
procedimento congênere, ser'ão submetidas à tenlativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara dc Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho dc 201 8.

T5. CLÁLISTJLA Dú],CIMA QUINTA - DA CLÁTISTILA CoMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conilitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente dcsta
licitação, chamamento público ou procediúento congônere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbilragem, na lorma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 c da Lei Complemcntar Estadual n' 144, dc 24 de julho de 2018. elegendo-se
desde já para o seu julgarnento a CÂvtaR-t DE CONCILIAÇÃO, MEDfAÇÀO E
ARBI'IMGEM DA ADI\4INISTRAÇÃO IISTADUAL (CCMA), ourorgando a esta
os poderes para indicar os hrbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumenlo em
Anexo.

16. CLÁI]SULA DÉCIN,IA SEXTA -. DA PUBLICAÇÃO

I6.l - Caberá ao CONI l{A'l'ANTIi providcnciar. por sua conta. a publicaçào
resumida do Instrumento dc Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no
prazo legal, corlforme o ârt. 6i, parágraÍ'o único, da Lei Fedcral n'8.666/93.

I7. CI,ÁUSULA DÉCII\{A SÉTIMA - DA VINCULAÇÃo

17.l- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n" Q0112021, vinculando-se ao Processo n" 2021.0000.603.7357 e a proposla da
Contratada.
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I8. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO

i8.l - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal dc Contas do Estado de Goiás.

18.2- Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal n' 10.52012002, Lei ComplemenÍar n" 12312006, Lei Estadual n"
17.92812012, Decreto Estadual n" 9.66612020, e, L,ei Federal n' 8.666/93 e
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

Direito Privado.
'18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do prcsente
instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das paÍes e as

testemunhas, em três vias de igual tcor e forma para que se alcance os jurídicos e

dcscjados cfcitos.

CONSELHO ESCOLAR _, em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês de

de 2021.

CONTRATANTE,:

Lucas Henrique Coelho

Prcsidcnte do Conselho Escolar

COLEGIO ESTADUAL PADRE PELÁGIO

Unidade Escolar

CONTITATADÀ:
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TI.]STI]MUNHA

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

ANEXO VI. CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO N,,q.RBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTÀDIIAL

l) Qualquer disputa ou controvórsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a elc, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente enlre as partes (precedida da
realização de tenlativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de lorma
definitiva por- arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO g AN,EITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ES'rurnUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa c por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo luncionar em Comissões compostas sempre om
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na
Íbrma do arÍ. 14 da Lei Complementar Estadual n" I 14, de 24 de julho de 2018, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel.

3) A scde da arbitragcm e da prolação da sentença será prcferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragcm scrá a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processc arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o
seu Regimento Intemo) da CÂL4ARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÀO E
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ARBITRAGEM DA ADMINIS'I'RAÇÃO ES'tAI)r.lAL (CCMA), na Lei no 9.307, de

23 de setembro de 1996, na Lei no 13.i40, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual n'144, de 24 dejulho dc 2Cl8 e na Lei Estadual n" 13.800,
de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as
partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lci.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a erecução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas paíes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE
CONCILTAÇÃO. MEDI^ÇÀO E ARBTTR^GEM DA ADMTNTSTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESC()I-AII em IT4IJNICIPIO/CIDADE, _ do mês

de 2021.de

CONTRA'IANTE:

l,ucas Henrique Coelho

Presidente do Conselho Escoiar

DO COLÍ]GIO I]S,fADUAL PADI{I] PEI,ÁGIO

Unidade Escolar

CONTRATADA:

(}OIANIA. 2l de junho de 2021 .
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